
Prof. Maciro 
Vice 

Pereira 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n9 114 	de 23 de 	maio 
	 de 19 89  

mamerd  

Ov.C) 1 r es to r, no exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas a4ibuições le-
gais, 

RESOIV E: 

Conceder, a partir de 23 de maio de 1989, aposentado-
ria por Tempo de Serviço, nos termos do art. 40, item III, alínea "a", da 
Constituição Federal', ao Professor AFRANIO CAIAFA DE MESQUITA, matricula 
n2 2.078.614, ocupante do cargo de Titular do Quadro Permanente, com as 
vantagens da função de Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Al-
fanas, na forma prevista no art. 180, item II, § 22 da Lei n2 1.711/52 , 
na redação dada pela Lei n2 6.732/79, acresci 	de 25% de Gratificação A- 
dicional por Tempo de Serviço. 

Declarar uma vaga na ref 	classe. 

DP/sfaa. 



rã io Caiaf 
Dire or. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portada rto 	113 de 19 de 	maio 
	 de 19 89 

C) C) ir etor• da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o ar. 2.2 do Plano úni 
co de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado pelo Decreto numero 
94.664/87 ç a Portaria Interministerial n9 474/88, e Of. SESu n9 2697, de 11.05/89, 

RESOLV E: 

Admitir , na Tabela Permanente desta Escola MARCIA RO - 
SENTAL DA COSTA CARMO, habilitada em concurso público de provas e títulos, de 	que 
trata o Edital de homologação n9 013/87, DOU de 16.11.87, fls. 19207, noemprego 	de 
Professor Auxiliar, nível 1, regime de 20 horas semanais, no Departamento de PrOtese' 
Restauradora, eáiveghicle Antonio Carlos da Silva ocorrida por rescisão contratual;  
ocorrida em 26.01.89, conforme Portaria n9 1762 stn_, 

DP/sfaa. 



Pro 	Arãniõ.1 Caia 

Di 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

k/ 

Portaria n.o 	112 de 19  de 	maio 	 de 1989 

O C)iretor da Escola de Farmgcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Conceder Licença Especial,por trgs (3) meses, período ' 

de 	30 de maio de 1989 a 30 de agosto de 1989, ao Professor MÁRIO ALVES SO 

BRINHO, Adjunto, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, referente à 

última parcela do decgnio 1971/1981, nos termos do art. 116 da Lei n9'1711, 

de 28.10.52 , e art. 59 do Decreto n9 38.204/55. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

9,72Li 

Podada n.0  111 	de 1.9 de 	maio 
	 de 19 89  

O C)Iretiar da Escola de Farmãcia e Odontologia 

de Alfenas, no uso de suas atribuições, tendo em vista o at.- 20, alínea 

"h", do Regimento desta Escola, art. 99, § 19, do Decreto n9 94.664/87 e a 

Portaria Interministerial n9 474/88, 

RESOLV E: 

Contratar ANDREA BERNARDES VILHENA COSTA, como Professo 

ra Substituta, na classe de Professor Auxiliar, nível 1, regime de 40 horas 

semanais, nos termos do art. 443 da CLT, pelo período de 12.05.89 a 15.07 / 

89, para o Departamento de Farmácia, em vaga decorrente de licença para tra 

tamento de saúde da Professora Elisabeth Pizzamiglio Vieira. 

.Afranto C. afa de M quita, 
iretor. 

DP/sfaa. 



frani Caiafa 

Diretor. 

Prof 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria ri.. 110 	de 19 de 
	 Maio 	 de 19 89 

O Direto r da Escola de Farmecia e Odontologia 
- 

de Alfenas, usando de suas atribuiçoes legais, e 

7 considerando os relevantes serviços prestados a esta 

Escola, 

RESOLV E: 

Denominar lo Pavilhão "E", onde funciona o Departamento 

de Ciencias BiolOgicas, .de PROFESSOR ANTHELMO VERÍSSIMO BUENO. 

DP/mvg 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Pomada n.c. 109 de 19 de 	Maio 	 de 19 89 

C) C) ir E, t c) r da Escola de Farmãcia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, e 	 ; 

- considerando os relevantes serviços prestados a esta 

. Escola, 

, RESOLV E: 

Denominar o Pavillião "G", onde funciona.. o Centro Cirfir 

gico de PROFESSOR ARMANDO ALVES BORGES JÚNIOR., 

DP/mvg 



de Mesqu 
Dir.  tor. 

Pro 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Jz 

Pomarla n.o 	108 de  18 de 
	

maio 
	 de 19 89  

O C) r g, t o r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo como art. 25 	, 

item II, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, 

lacionados: 

Nome 

RESOLV E: 

Conceder Progressão Por Mérito.axis servidores abaixo re 

GRUPO/Sub-Grupo/Nivel 	 Data do Efeito  

      

Farmacõutico-Bioquímico -- NS.03  
Ol: Afranió CP:Méquita'FilboP:J. Do nível 6 para o nível 7 	 17.04.88 

Técnico em Radiologia-NM.4 
01. Lucas Souza - Do nível 07 para o nível 08 	  31 03 89 

Técnico de LaboatOrio-NM.04 
Maria Angela Rodrigues- Do nível 9 par q o nível 10 	 06.04.89 
Maria Aparecida Rodrigues Milan- Do nível 9 para o nível 10 • 22.04.89 . 

Vigilante -NM.1 
01. Reinaldo José da Silva- Do nível 1 para o nível .2 	  29.03.89 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

00,5 

Portaria n.o 107 	de 17 de 	maio 
	 de 19 89 

O C)iretor da Escola de Farmácia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, e de acordb eom o 	que 

dispOe o § 19, art. 16, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, regulamentado pe 

lo § 19, art. 11, da Portaria n9 475/87-MEC, considerando ainda a resolução 

da CPPD, em reunião de 12.05.89, 

RESOLV E: 

Conceder progressão horizontal da classe de Profes - 

sor Adjunto nível 2, para o nível 3, à PROFESSORA MARIA ALICEiPEDREIRA DE 

CASTRO. 

02. 	 Os efeitos financeiros da presente portaria vigoram 

a partir de 19 de maiáldo corrente ano. 

ProAfíioaiafa dtMesquita 
Direto

,  

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

909 

Portaria n.o 106 	de 17 de 	maio 
	 de 19 89  

O C)Iretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo como art. 
35 e seu parágrafo único, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, 

RESOLV E: 

Conceder gratificaçào adicionál por tempo de servi—
ço aos servidores abaixo relacionados: 

.No percentual de 	15% Data do efeito 

 Ant6nio Faria de Souza Filho 	  03.05.89 
 Esperança Souza e Silva 	  13.05.89 
 Luiz Marcelo da Silva 	  16.05.89 
 Maria Esther Rosa 	  17.05.89 

citimt 

DP/sfaa. 



Prof 	anio Caiaf 
Dire 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

209 

Portaria no 	105 de 17 de 	maio 	 de 19 89 

O C)Iretor da Escola de Fará:ida e Odontologia 

de A fenas, usando de suas atribuiç6es legais, 

RESOLVE: 

Conceder Progresso Funcional Por Tempo de Serviço, de 

acordo com o item I, art. 25, do Anexo ao Decreto h9 94.664/87, h-  servidora 

abaixo relacionada: 

GRUPO/Sub,-Grupo/Nivel  

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

01. Georgina Ferreira Bernardes-NA.06-d0 nivel 12 pára o nivel 13 	27.01.89 

Data do Efeito  

DP/sfaa. 



- 
sco.fr 

IN 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.. 104 	de 16 de 	maio 
	 de 19 89  

C) C) ir etor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçàes legais, 	 - 

RESOLV E: 

Conceder licença para tratamento de saúde, à servido-
ra MARIA DE LOURDES FERREIRA, Operadora de Miquina-Copladdra,-pertencen-
te 'a Tabela Permanente desta Escola, pelo período de 16 á 30 de maio de 
1989. 

Pro 	ranio Caiaf de Mesqu 
/és* 

a 
Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

7T9 

Portaria n.° 103 	de 15 de 	 maio 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, 

R E Sr° L V E: 

Excluir da Portaria n2 054, de 25/05/1981, Comissão 
Permanente do Vestibular desta Escola, o Professor CLEUTON CANDIDO LANDRE. 

Afran o Cai 	de Mes lta 
D' etor 

DP/aarm, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portai-ia n.o 	102 dó 11 de 	maio 	 de 19  89 

C) C) ir etor da Escola de Farmécia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais e tendo em vísta o art. 12 do 
Plano único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado 
pelo Decreto número 94.664/87 e a Portaria Interministerial n2 474, de 	02 
de setembro de 1988, 

RESOLV E: 

Admitir ELCINÉA TEIXEIRA CARDOSO CARVALHO, habilitada 
em concurso público de Provas e Títulos, homologado pela Egrégia Congrega-
ção desta Escola em sua 5432 reunião, de 09/05/89, atra véé do Edital n2 08/ 
89, publicado no DOU de  12  / 05 /  89  , no emprego de Professor do Grupo Ma 
gistério Superior, nos termos das Leis do Trabalho, CLT, para a classe 	de 
Professor Auxiliar, nível 1, em vaga decorrente da aposentadoria do Profes-
sor HOW5RIO LEMES COSTA, ocorrida em 03/04/89, conforme Portaria n2 73/89, 
publicada no DOU de 12/04/89, fls. 1893, Seção II. 

Prof. 	ranio aiafa 4íMesquit 
Direto 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

P2oz_ 

Portaria n.o 101 	de 11 de 	maio 	 de 19 89 

• 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em v4ta o art. 12 do 
Plano Unica de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado 
pelo Decreto•  n2 94.664187>e a Portaria Interministerial n2 474, de 02 	de 
setembro de 1988, 

RESOLV E: 

Admitir LIRA CELESTE ALVES, habilitada, em concurso pú-
blico de Provas e Títulos, homologado pela Egrégia• Congregação desta Esco-
la em sua 5432 reunião, de 09/05/89, através do Edital n2 07/89, publicado 
no DOU de  12  /  05  /89, no emprego de Professor do Grupo Magistério Supe-
rior, nos termos das Leis do Trabalho CLT, para a classe de Professor Auxi 
liar, nível 1, em vaga decorrente da aposentadoria do Prof'. ARMANDO ALVES 
BORGES JUNIOR, ocorrida em 03/03/89, conforme Portaria n2 053/89, publica-
da no DOU de 08/03/89, fls. 1448, Seção II. 

Pro 	f anio Caiafa 
Diret r 

r-Ar, 	 eL,210._ 01_0 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.0 100 	de 08 de 	maio 	 de 19 89 

O Dir etc)r da Escola de Farmácia e Oddntologia 
de 'afanas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista r.a:.11-dr1ação 

• 
da disciplina de Tecnólogia de Cosméticos, 

RESOLV E: 

Designar a Professora MARIA SINIRA ROCHA DE OLIVEIRA 
para visitar as firmas relacionadas com o assunto, em São Paulo, e exami-
nar as condições necessárias ã implantação da referida disciplina; deven-
do, no seu retorno, apresentar relatOrio. As visitas deverão ocorrer nos 
dias 10:11 e 12 do corrente mas e ano. 

Pro 	- r-nio Caiafa de 	squita 
Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 099 	de 03 de 
	 maio 	 de 19 89 

C) C) i r E3 t o r da Escola de Farmãcia e Odontologia 

de Alfenas, no uso de suas atribuiciSes legais, 	 i 

RESOLVE 

Designar a Profa. Maria Tereza da Costa Esteves, Res - 

ponsãvel pelo Laboratõrio Central de Anãlises Clinicas. 

. Afrãnio Caiafa 
Direto 

Jr-- 

Mesquita 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria (L° 098 de 03 de 
	 maio 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de FarmíciaeOdontologia 
de Alfenas, no uso de Suas atribuições, tendo em vista "a chaço do Departa 

mentir de Anílises Clinicas, de acordo com a Portaria n9 095/89 e que a par 

tir de agosto do corrente ano os estãgios deverão ser realizados em Labora-

tario Central de Anílises Clinicas, 

RESOLVE 

Criar o Laborat5rio Central de Anílises Clinicas, 	o 

qual passarí a funcionar como parte integrante do Departamento recém-cria 

do. 

of. Afranio Cai a de Mes ita 
Diretor. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria no 097 	de 03 de 	maio 
	 de 19 89 

C) Diretc)r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, no use_de suas atribuições legais,considerandoos termos 	da 
Portaria n9 095189, e por decisão da Congregaçãe em reunião de 03.05.89, 

RESOLV E: 

Manter nas respectivas funções de Chefes de Departamen-
tos e seus suplentes, até o termino de seus mandatos, os professores abai-
xo relacionados: 

Prof. Dr. José Renan Vieira da Costa - Dept9 •de CL-á:idas Biológicas 
Profq Cassia Carneiro Avelino 	- Dept9 de Análiseá Clinicas 
Prof Fátima de Souza 	 - Dept9 de Farmácia 

Af am.o Caiara de Mes 
Diretor. 



Portada ("1.01  096 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

maio 	 de' 19 89 , 

, 	42 
1 	Diretor da Escola de Farmãcia &Odontologia 2 

de Alfenas;ii no uso de suas atribuic-des, tendo em vista a Portaria n9 	095 

/89, 

RESOLVE 

.Lotar os Professores abaiXo-relaéionados, nos seguin 

tes DepartaMentos: DEPARTAMENTO DE CINGIAS BIOL6.GICAS 

TITULARES:, 

Prof. Dr. Jbsé Rènan Vieira da Costa 

Prof. Dr. Joao Evangelista Fiorini 

Prof. 	' 'Glenan Singi 

ADJUNTOS: '' I 

Clarice de OliVelra 

Janira Dias Ribeiro 

José' Ronaldo Vieira 

Maria Alice Pereira de Castro 

Maria Auxiliadora Soares Prado 

Vinilcius Vieira Vignoli 

Prof. Dr.„ Wal ter Rocha 

Profa. Ondina de Souza Terra 

Profa. Ruth de Andrade Schemy 

Prof. Jorge Kleber Chavasco 

Prof. José Luiz Vieira 

profa. Maria Margarida 

Profa. Martha Helena Pereira 

Profa. 

Profa. 

,Prof. 

Profa. 

Profa. 

prof. 

Souza 

da Costa 

da Silva 

Rodrigues 

1 



• 
e 

ASSISTENTES: 

Prof. João Carvalho Fi
I
lho 

- 
Profa. Maria de Fatima Sant'Anna 

Prof. Waldo Miranda Horta 

AUXILIARES:1  

Prof. Antônio Camilo de Souza Cruz 

Prof. Adir Araido 

DEPARTAMENTO DE ANALISES CLINICAS 

TITULAR: 

Prof. Afrânio Caiafa de Mesquita 
4 

ADJUNTOS: 	 , 

Prof. Aécio José da Silva 

Profa. Cgssia Carneird Avelino 

Prof. Cleuton Cgndido Landre 

Profa. Maria Landre Diodo Marçal 

Prof. Mauro: Braga . 	4 

Prof. Salmo de Avila Lima 

Prof. João Batista Borges 

Profa. Maria Tereza dd Costa Esteves 

Profa. Dra. Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira 

Profa. Ora. Celisa de Moura Leite 

DEPARTAMENTO DE FARMACIA 

ADJUNTOS: 

Prof. AMOn teria Vieiça I  

Profa. Elisabeth Pizzamiglio Vieira 

Profa. Elzi -Resende Tamburini 

Profa. Fgtiilla de $Ouza I  

Profa. Dra.'Maria Anglia Valadão Dias 

Profa. Maria:Sinira Rocha de Oliveira 

Profa. 1{(arila:Stellayalladão da Costa 
0  

Profa. Angela A
ào

Sa Duarte da Silveira. 

Profa. Agufla Bernardes Martins 

Profa. Mauro Augusto do Amaral 

ASSISTENTES í 	• 

Profa. Conceição Moura Leite Ferreira 

Profa. Helenice Aparecida de Carvalho 

Profa. Magali Benjamin de Araújo 

Profa. Mariângela Macedo Alexandre 



Prof.'rã io aiafa d 
Diretor. 

DEPARTAMENTO DE dENCIAS EXATAS 

TITULAR: 

Prof. Dr. Paulo Roberto de Avila Agostini 

ADJUNTOS:, r 

Profa. Dra., Edyr de Castilho Agostini 

Profa. dlenira de'  Mour(a Leite 

prof. Beber 'Sebastião'de Carvalho 

prof. João Batista Magalhães 

PS". Jose Antônio Leite 

Prof. áose Sebastião Martins 

Profa. Maria Esperança Rabelo Junqueira 

profa. Maria Lúcia Bori ges Abro 

Profa. Matia.Noemy de Oliveira Bastos 

ASSISTENTE:' 	I 

Prof. Olavol Bilac de dastilho 

AUXILIARES:, 

Profa. Liiçiá Helena Silveira de Avila Terra 

Profa. Terezinha d'Avila e Silva Nunes 

tese Restauradora 

Os demais Departamentos: Enfermagem e Obstetricia, Pr6-

e Olinica e Cirurgia, permanecem com a lotação atual. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

pz 

Portaria n.o 095 	de 03 de 	maio 
	 de 19 8,9 

O Direto 
de Alfenas, usando de suas atribuiçóe 
Conselho Departamental em reunião de 
em 03.05/89, 

r da Escola de Farmácia e Odontologia 
s legais e considerandm decisão do 
28.04/89, homolagada piela Congregação 

RESOLV E: 

Alterar, na forma do art. 14, alínea "d", o artigo 27 e Anexo IV do 
Regimento desta Escola, vigorando, a partir da presente data, com a seguin-
te redação: 

" Art. 27 - A Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas compreende 
os seguintes Departamentos: 

opii:) 
Departamento 
Departamento 
Departamento 
Departamento 
Departamento 
Departamento 
Departamento 

de 
de 
de 
de 
de 
"de 
de 

Ciãncias Exatas 
Ciencias Bioldgicas 
Análises Clínicas 
Farmácia 
Clínica e Cirurgia 
Pró-tese Restauradora 
Enfermagem 

Afranio Caiaf de Mesqu 
Diretor. 

DP/sfaa, 



fra o Calaf 
Dir.  or. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 00‘ 

Portaria 	098 de 28 de 	abril 
	

de 1989 

C) Diretor da Escola de 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e 
dispõe o inciso II do art. 16 do Anexo ao Decreto n9 
rando ainda a resolução da CPPD, em reunião de 21.04 

Farmácia e Odontolo 
de acOrdo com o que 
94.664/8-7, conside-
.89, 

RESOLV E: 

Conceder progressão vertical da classe de Professor' 
Assistente, nível 4 para a classe de Professor Adjunto, nível 1, à Pro - 
fessora MARIA CÂNDIDA SILVEIRA FERREIRA AFONSO. 

02. 	 Os efeitos financeiros vigoram a partir de 19 
maio de 1989. 

DP/sfaa.. 



frãnio Caiafa 
Diret r. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portada n.0 092 
	

de 26 de 
	

abril 
	 de 1989 

C) C) 1 r é t c) r da Escola de Farmicir'a e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de sua S atribuições legais, e de acórdb com o que 

dispOe o inciso II do art. 16 do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, conside-

rando ainda a resolução 'da CPPD, em reunião de 21.0489, 

. RESOLVE; 

Conceder progressão vertical da classe de Professor _ 
Assistente, nível 4,para a classe de Professor Adjunto, nível 1, 	Pro 

fessora ANGELA MAGALHÃES DUARTE DA SILVEIRA. 

02. 	 Os efeitos financeiros vigoram a partir de 19 de 

maio de 1989. 

DP/sfaa. 



Stc,p129-4  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

91-2 

Portaria n.0 	091 de 26 de 	abril 	 de 19 39 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, 	 1 

RESOLV E: 

Incluir no Regime de Dedicação Exclusiva, a partir de 

19 de maio do corrente ano, os docentes abaixo relacionados: 

Prof,..Adir Araujo 

Prof 9 Lucia Helena Silveira Ávida Terra 

.Afrânio Ca afa de Ntquita, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

7,07 

Portaria n.0 	090 de á'P de 
	 abril 	 de 19 89 

O C)iretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais e de acordo cbm o art. 35 	e ; 	• 

RESOLVE: 

Conceder gratificação adicional por teMpo 
aos servidores abaixo relacionados: 

No percentual de 5% 

de serviço I  

Data do Efeito 

23.04.89 

17.04.89 
09.04.89 

01. Robson Porto Prado 	  
No'peréentual.de 10%. 

01. Prof 9 Maria Margarida Rodrigués 	  
02- Ivanir Miranda de Moraes 	  

No peréeütüál de 15% .; 
01. Prof.Ant6nio Silvestre de Oliveira 	  12.04.89 

-02.-Prof.Cleutbn Gualdo Landre 	  08.04.89- 

Prof9 Fátima de Souza 	  19.04.89 

Prof.Jose Luiz Vieira da. Silva 	  07.04.89 

Maria Gabriela Ponciano 	  21.04.89 

06, Arlindo Dalton da Silveira 	  30.04.89 

seu Parágrafo único, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, 

Aftãüio Cafre Mesqui 
Ditetbr. 

DP/sfaa. 



Prof. 	anio Calafa de 
Diretor 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

9'02. 

Podada ris,  085 de 18 de abril de 19g9 

C) •C) 1 r e to r da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais_e considerando o dis-
posto no § 12 do art. 91 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Constituir Comissão destinada a acompanhar os traba-
lhos de eleição aosçargos da Diretoria do DALF e apuração de seus resul 
tados que será realizaa no dia 25v04/89, no horário de 8:00 às 17;00 T  
horas, no prédio da Anatomia. 

DOCENTES  
Prof2.Dra. Maria de Lourdes Locato 
Prof.José Ronaldo Vieira da Costa 

DISCENTES  

Acad.Geraldo Augusto • Silva•  
Acad.Glaucio Tadeu de Oliveira 
Acad.Joaquim Afonso Vilela 

DP/sfaa. 



an). Caiaf 
Dir or. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria mo 089 	de 24 de 	abril 	 de 19 89 

C) C) i r E, t o r da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e 

considerando os relevantes serViços; 

- considerando a condição de Ex-Diretor des-

ta Escola, pelo agraciado, 

RESOLV E: 

Denominar o Pavilhão "F", onde füncionam as 

Clínicas Odontológicas, de PROFESSOR HÉLIO DE SOUZA. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	

GUk 

Portada n.c,  (:)88 de 24 de 	abril 
	

de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e 

- considerando os relevantes serViços presta-

dos;. 

considerando a condição de Ex-Diretor des,  

ta Escola, pelo agraciado, 

RESOLV E: 

Denominar o Pavilhão "Q", onde funciona a área 

de Ciências Exatas, de n  PROFESSOR SIO BARBOSA TAMBURINI". 

Prof 	a lo Caiafa 
Dire 

DP/sfaa. 



Prof. r-nio aiafa 
Direto 

 

opr 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. 307 

 

Portaria Portaria n 087 	de 19 de 	abril 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 

logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Conceder férias regulamentares, de acordo com 	-o 

art. 129 da CLT, redação dada pelo Decreto-lei n2 1.535/77, ao servi - 

dor abaixo relacionados, pertencente à Tabela Permanente desta Escola: 

Período: 1987/1988 

De 02 a 31 de maio de 1989  

01: AMANCIO DE SOUZA REIS 

DP/sfaa. 



Pro 	A ranio Caiaf de Mesqu 
Diretor. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

301 

Portada 	086 de 19 de 	abril 
	 de 19 89  

O C)ir etc)r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Conceder ferias regulamentares, de acordo com o art. 

143 da CLT, redação dada pelo Decreto-lei n2 1.535/77, ao servidor abaixo 

relacionado, pertencente à Tabela Permanente desta Escola: 

Período de 1988/1989  

De 12 a 31 de maio de 1989 

01. CARLOS BERRARDES PEREIRA 

DP/sfaa. 



Pro 	Afrãnio Caiafa e Mesquita 
Diret r 

tot 

\tçffl
,00°, 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria p.0 	084 de 18 de 
	

abril 	 de 19 89 

O Diretor daEscola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e 

considerando os relevantes serviços p,estados; 

considerando a condição de Ex-Diretor desta Escola , 

.pelo agraciado, 

RESOLVE: 

Denominar o Pavilhão "C", de "PROFESSOR ROQUE N.TAMBU 

RINI". 

DP/sfaa. 



Pr . Afrãnio Caiafa 
Ditit 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PL 

Podaria n.o 083 
	

de 18 de 	abril 	 de 19 89 

O [Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e 	; • 

- 	considerando os relevantes serviços prestados; 

considerando a condição Ex-Diretor desta Escola,pe-, 

lo agraciado, 

RESOLVE: 

Denominar o pavilhão "E", de "PROFESSOR NILO BERNAR - 

DES DA SILVA". 

DP/sfaa. 



c'à 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	

910 

Portaria n.0 082 de 18de 	abril 	 de 19 89 

O Diretc)r 	da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 	) • 

RESOLV E: 

Designar o PROFESSOR JOÃO CARVALHO FILHO para secre 

tarjar os trabalhos das Comissões Examinadoras dos concursos públicos pa 

ra Professores de Ensino Superior , disciplinas de BIOQUÍMICA GERAL nos 

dias 23,24 e 25/04, de HISTOLOGIA E EMBRIOLOGIA nos dias 24 e 25/04 	e 

PARASITOLOGIA CLÍNICA nos dias 26,27 e 28/04. 

• 

Prsti<Aranio 	""aiafa 

Dire 

DP/sfaa. 



Pro 	franio Oalafa 
Diret r. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ati 

Portada n.c 481 	de 13de 	abril 
	

de 19 89 

O C) ir et c) r da Escola de Farmecia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuiç6es legais, 

RESOLV E: 

Prorrogar ate 13.05/89 a licença para tratamento de 

saúde concedida pela.  Portaria ng 071/89 à Prof 2 MARIA AMÁLIA VALADÃO 

DIAS. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

0,0çly 

Portada rm 080 	de 13 de 	 abril 	 de '989.  

C) C) i r g; t O r da Escola de Farmãcia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 	I 

RESOLV E: 

Conceder Progressão.Funtional Por Tempo de Serviço,de 

acordo como item I, art. 25; do Anexo ao Decreto n9 94..664/87, ao servi 

dor abaixo relaciOnado: ' 

GRUP/Sub -Grupo/Nivel  

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

"Elata:do'Efeito  

  

01.. AMACIO DE SOUZA.  REIS, NM:4- donível 17 para o nível 18 
	19.04,89 

Prof 	ran o Calafa_d 	esquita, 
Diretor. . 

DP/sfaa.. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

w;pxy 

021(1 

Portaria n.o 079 	de 12 de 	abril 
	

de 19  89 

f i  

C) C) ir e tor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o 
22, art. 36, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87„ 

RESOLV E: 

.Conceder licença especial, aos servidores abaixo' 

relacionados, referente a 12 parcela, a saber: 

Nome 	 Deanio 	 período 

 
 
 

Roberto Bonn 	  
Profg.Dra. Edyr de C.Agostini 	 

Prof.Dr.Paulo Roberto A.Agostini 

1975/1985 
1969/1979 
1968/1978 

22.05.89 a 
31.07.89 a 
31.07.89 'a 

22.07.89 
30.09.89 
30.09.89 

anio Caiafa. de 
Diretor. 

DP/sfaa. 

Prof. 



DP/sfaa. 

Pro 	Af am.o Caiaf 
Diretor. 

096inc, f 
yr' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ejs 

Portaria n.o 	08 de 11 de 	abril 	 de 19 89 

O C)iretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordoicom o que dis - 

põe o § 19, art. 16, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, regi:lamentado pelo 

§ 19. art. 11, da Portaria n9 475/87-MEC, considerando ainda a resolução 

da CPPD, em reunião de 07.04.89, 

RESOLV E: 

Conceder progressão horizontal aos professores abai 

xo relacionados, da classe de Professor Auxiliar, nível 1 para o nível 2: 

PROFESSOR ADIR ARAUJO 

PROFESSORA LÚCIA HELENA SILVEIRA ÁVILA TERRA. 

02. 	 Os efeitos financeiros da presente portaria vigoram 

a partir de 19 de abril dó corrente ano. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDER AL 

0Q,C, 

Podada ruo 077 de 11 de 	abril 
	

de 19 89 

CD C)ir etór da Escola de Paru:fida e Odontologia 
de Alfenas usando de suas atriburçOés legais, 

	 i 

RESOLV E: 

Conceder Progressão Por Mérito, de acordo com o art.25, 

item II, do Anexo ao Decreto n994.664/87, aos servidores abaixo relaciona 

dos: 

GRUPO/SUBGRUPO/NIVel  
ADMINISTRAÇÃO 
'para o nível' 17 
TABILIDADE 
para o nível) 16 

-Name 
ASSISTENTE EM 

01.; Amãnéio de Souza Reis 	NK.04-nivel 16 
TÉCNICO EM CON 

Or. Roberto Bonn 	  NM.04-nivel 15 

Data :do Efeito  

01.04.89 

29.03,89 

Prof. aio alafa • Mesquit 
Direto_ 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portc!rici 	076 	de 10 de 	abril 
	 de !9 89 

C) Diretor da Escola de Farmãcia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuiç6es legais e considerando os 

relevantes serviços prestados ã Escola de Farmãcia e Odontologia 	de 

A2fenas, 

RESOLV E: 

Denominar o atual pavilhão "D% onde se situa 	o 

setor administrativo, de PAVILHÃO PROFESSOR LAMARTINE:DE BARROS DUARTE. 

anio Caiafa d Mesquit 

Diretor. 

ACM/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CO/ 

Portaria ri.ri 075 	de 06 de 	abril 
	

de 19 89 

O Diretor 
da Escola de Farmacia e Odontolo 

gia de Alfenas; Usando de suas atribúiçóés legais, 	 - 

RESOLV E: 

Conceder licença para tratamento de saúde ao PROFESSOR 

RAUL GERALDO DA CU&HA CARVALHO, Professor Adjunto, pertencente ã Tabela Per 

manente desta. Escola, período de 04 a 18.04.89. 

Prof. Afrãnio Caiafa • e Mesqui 
Diretor. 

DP/sfaa. 



of. Afrãnio C 
D retor. 

a, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portada rho 074 	de 05 de 	 abril 
	 de 19 89  

C) C) ir e tor da Escola de Farmácia e Odontólo 

gia de Alfenas',.usando de suas atribuicOés legais, e de acOrdo com o art. 

35 e seu 'parágrafo único, dó Anexo ao Decreto n9 94.664/87, 

RESOLV E: 

• 

Conceder gratificação adicional por tempo de servi-

ço aos servidores abaixo relacionados: 

Data do efeito 

No percentual de 10%  

ol. Prof 9 Maria Cãndida-Silveira Ferrei 
ra Afonso  	29'03.89 

Na percentual • de 20%  

01. Prof.Vinicius Vieira.Vignoli  	17.03.89 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n,0 073 	de 03 de 	 abril 	 de 19 89 

O C)iretor da Escola de Fatniacia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuiCOés legais e de acordo Com o art.40,item 

III, alínea na.'” da Constituiçaó Federal, combinado com os krtigos 78, § 29, 

184, item II, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, 	• 

RESOLVE 

Conceder, a partir da presente data, aposentadoria ao 

PROFESSOR HOWRIOHLEMES COSTA, ocupante do cargo de Professor Adjunto, ni 

vel 4, acrescida de 30% de gratificaçán quingliehal-. 

02,. 	- Declarar uma vaga na referida classe. 

fran • aiafa 
Diret 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

9,0t 

Portada n.o 072 
	

de03  de 	abril 	 de 1989  

C) C)Iretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, e de acordoicom o art.35 	e 

parãgrafo único,• do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, 

RESOLV E: 

Conceder gratificação adicional por tempo de serviço' 

aos servidores abaixo relacionados: 	 Data do Efeito 

No percentual de 10% 

01. Prof.Francisco Abies Neto  	 25.03.89 

No percentual de 15% 

Prof.Jose.  Ronaldo Vieira da Costa  	 14.03.89 

Prof.Selmo de Ávila Lima  	 16.03.89 

Prof@ Maria Sinira Rocha de Oliveira 	 31.03.89 

Almira de Jesus Adriano  	 26.03.89  

No percentual de 20% 

01. Mauro Estavas da Silva 	 

.Afranio Caia de Mesqui 
Dit tor. 

02.03.89 

DP/sfaa, 



io aiafá 
Direto 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

0) 

Portaria n.o 071 	de 03 de 	abril 	 de 19 89 

C) C) kr e to r da Escola de Farmãcia e Odontolo 
gia de Aleenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde, concedi 

da à'PROFESSORA ORA.MARIA AMALIA:VALADÃO'DIAS período de, 28,03/89 	a 

11.04/89. 

ittS040-04 120 (Fin  r o  gdin Sti 
DP/sfaa 

S9 



A ran o Caiafa 
Diretor 

1 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

00g 

Portaria n.o 	070 de 19de 	abril 
	

de 19 89 

C) C) 1 r oa t c) r da Escola de Farmacia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de a6rdo com 	o 

que dispõe•o § 19, art. 16, do Anexo ao Dedreto n9 94.664/87, regulamen 

tado pelo § 19, art. 11, da Portaria n9 475/87-MECÇ considerando ainda 

a resoluçao'da CPPD, em reunião de 28.03.89, 

RESOLVE: 

Conceder progresso'horizontal a PROFESSORA MARIA AU 

XILIADORA SOARES PRADO, da classe de Professor Adjunto, nível 2 para o 

nível 3. 

02. 	 Os efeitos financeiros da presente Portaria vigoram 

a partir da presente data. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

910 

Portaria r1:0 069 	de 31 de 	março 
	

de 19 89 

O C)iretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 	 ! • 

RESOLVE: 

Designar os professores MAURO BRAGA , SELMO DE AVILA LI 

MA e CÁSSIA CARNEIRO AVELINO para receberem , nesta data, da firma Constru 

tora Engeter Ltda., o prédio adaptado para funcionar o Laboratário Central 

de Análises Clinicas da EMA, cabendo-lhes verificarem se todas as cláusu-

las do contrato foram cumpridas, assim como se tudo foi enecutàdo de acor-

do com a planta que se encontra anexada ao processo. 

ftan Caifa 	Mesquita , 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria ri.. 	068 de 31 de 	março 
	 de 19 89 

1: 

O C)iretc)r da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas; usando de suaS atribuicOés legais, I 

R E SIO L V E: 

 

Conceder licença para 

abaixo relacionados: 

Prof4.Dra.- Marialimália ValadarrDiás / 

tratamento de saúde aos servidores 

, Período , 

13.03/89 a 27.03/89 

  

27:03/89 a 10.04/89 

27.03/89 a 10.04/89 

 

Prof.?. Elisabeth Tizzamiglio Vieira 	 

José Nabor Silva 	/  

  

   

   

Prof ranio Caiafa 
Diretor. 

Mesquit , 
9  ej-7  

DP/sfaa-.. 



.A tãn • Caiafa 
Diret 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria rt!,, 
	

067 de 29 de 	Março 	 de 19 89 

C) C)iretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 	 - 

$ 

RESOLV E: 

Designar os Professores HÉLIO DE SOUZA e BERNADETE VI-

EIRA DE SOUZA REHDER e o:,servidor farmacãutico-bioquímicor  Assessor AFRA - 

NI° CAIAFA DE MESQUITA FILHO, para, de acordo com o que dispõe o edital de 

realização de concurso 	para a categoria de professor auxiliar, examina- 

rem a documentação dos candidatos que fizeram inscrição e emitirem parecer, 

no prazo máximo de seis dias, a partir da publicação desta Portaria. 

DPIsfaa'.' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.0 	066 	de 27 cie 	março 
	 de 19 89 

O C)iretc)r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares, de acordo com o art..-
143 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, aós servidores abaixo re 
lacionados, pertencentes ã Tabela Permanente desta Escola: 

Período: 1987/1988 

be: 03 a 22/04/89 

01. João Batista Lacerda 
Período: 1988/1988 
De: 10 a 79704789 

01. Jose Benedito Pereira Junior 

Período: 1988/1989  

De: 11 a 30/04/89 

01. Reinaldo Jose de Souza 

Pro franjo aiafa 
Diret 

DP/aarm. 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
trr  

301 

Portaria n.. 065 
	

de 27 de 	março 	 de 19 89 

O C)iretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, de acoFdo com o art. 
129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, aos servidores •abaixo 
relacionados, pertencentes ã Tabela Permanente desta Escola: 

Período: 1987/1988 

'De: 03/04 a 02/05/89 

Angela Apg Reis e Medeiros 
Robson Porto Prado 

Prof. 	anjo Caiafa 

Direto 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Pomada n.o 064 de 14 de 	março 	 de 1989 

OvOir e t (› r, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia , e de acordo com o art. 35 e seu l parágrafo Urde, 

do Anexo ao Deéretó n9 94.664/87, 

RESOLV E: 

Conceder gratificação adicional por tempo de serviço, 

no percentual de 15%, ã Professora CELISA DE MOURA LEITE; pertencente ã Ta 

bela Permanente desta Escola. 

02, 	 Os efeitos financeiros da presente Portaria, retroa 

geM a 23,02/89.. 

- Prof. M 	noel Pereira - 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	 et,P9  

00 9 

Portaria n.0 063 	de 15 de 	 março 	 de 19 89 

Ov.Diretc)r, no exercio da Diretoria da Escola 

de Farmicia e Odontologia de Alfenas., Usando de suas atribuiiçães legais, 

RESOLV E: 

Conceder Progressão Funcional Por Temido de Serviço,de 

acordo com o item I, art. 25, do Anexo ao Deáreto n9 94.664/87, ao servi 

dor abaixo relacionado.: 

•• --GRUPO/SúbGtúpb/NIVel' • 	 —Data'.do Efeito 

-TÉCNICO EM- ELETROMECANICA 	 i 

Maurb' Estéves• da Silva 'bit.LImível- 7, Ora'otivel 8 
	

15.03/89 

Prof. Mac 	el Pereira. 

DP/sfaa..: 

átd
o 

 

np 

pr' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 062 	de 14 de 	março 
	 de 1989 

OvDiretor, no exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas aribuiçSes legais 
e tendo em vista a Ata da Reunião para eleição dos Representantes dos Pro 
fessoresTítularesïnoCConselhode Curadores,realizada em 14/03/89, e de ac,:r 
do com a alínea "a% parágrafos 12 e 22 do art. 52 do Regimento da EFOA, 

RESOLV E: 

Designar a partir da presente data, os Professores abai 
xo relacionados, para membros do Conselhó de Curadores na qualidade de re-
presentantes dos Professores Titulares desta Escola. 

Prof. Helio de Souza 
Prof. Dr. Jair de Fteita 	veira 

suplentes: 	01. Prof. Glenan Singi 
02. Prof. Dr. Paulo Robert 

Prof. 

la Agostini 

(respectivamente) 
anoel Pereira 

DP/aarm, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

tIL 

Portada n.o 061 	de 14 de 	março 
	 de 19 89 

C) vpir El2 tç) r, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas., usando de suas atribuiições legais e de 
conformidade com o Edital n9 06189, 

RESOLVE: 

Contratar, por 10 meses, a partir de máço do corrente 
ano, sem .vínculo empregaticio, os Monitores abaixo relacionados: 

DEPARTAMENTO DE CItNCIAS EXATAS' 

Disciplina de Química Organica. 

KENIA FIORINI DE PAULA 

Disciplina de Química Geral e Inorgânica 

MARA PELOSO DE CASTILHO 

Disciplina de Matemática e Estatística 

FLAMTNEK DOS REIS. 

Disciplina de Química Analítica 

PLINTO HENRIQUE PAULINO 

Disciplina de Bioquímica 

DELBA FONSECA 

DEPARTAMENTO DE MICROBIOLOGIA E PARASITOLOGIA 

Disciplina de Parasitologia Básica 

SONIA BARBOSA CARNEIRO 

Disciplina de Microbiologia e Imunblogia :Básicas 

SILVANA MARIA DE CARVALHO 

DEPARTAMENTO DE FARMACOLOGIA E FISIOLOGIA 

Disciplina de Química Farmac'eutica 

ANTONIO CARLOS ALBUQUERQUE 



DEPARTAMENTO DE MORFOLOGIA 

Disciplina de Biologia 

RENIZE SILVA ESPER 
SANDRO DE PAIVA MAGALHÃES 

Disciplina de Anatomia \ 

SIUANA RESENDE MONTEIRO 

- Prof. Maci o 	Pereira - 

DP/sfaa. 



- 
wer'''Gt1 

SERVIÇO POBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 	060 de 09 -de março 	 de 19 89 

C:)“) i r E3 t C, r, no exercício da Diretoria da Es 
cola de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas ktribuiçOes 

RESOLV E: 

Designar o servidor JOSÉ BENEDITO PEREIRA JÚNIOR;Ad 

ministrador, pertencente à Tabela Permanente desta Escola, para substi—

tuir o servidor Arlindo Dalton da Silveira, Chefe do Patrimanio, no pe 

ríodo de suas férias regulamentares. 

Prof.:.Nãéir 	Pereirai, 

DP/sfaa. 



tv-Psu 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	

gn 

Portaria n.o 059 	de 10 de 	março 	 de 19 89 

Cov.;Diretor, rio exercício da Diretoria da ESCO 

la de Fatmãcia e Odoutologia.de  Alfenas., usando de suas atribuiçOes legais, 

RESOLV E: 

Incluir, .a partir da presente data, na:Comissão Pema 

nente de Pessoal Docente, CPPD, constituída.pela. Portaria n9,163/87, o Pro 

fessor JOSÉ MARCOS COSTA RENó, ná qualidade- de representante da classe de 

Professor Auxiliar, em substituiçãO ã Professor Latia Ermeli •a da Silva. 

Prof. Rad Pereira. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

giaZ 

Podada o.* 058 	de 06 de março de 1989 

O vDiretor, no exercício da Diretoria da Esco 
la de FarmÁcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas a&ibuições le 

gais, 

RESOLVE: 

,Conceder Progressão. Porrito, de acordo com o art. 
25, item II, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87,, aos servidores abaixo re 
lacionados: 

N O'M E 	 GRUPO/SUBGRUPO/NiVEL 	DATA DO EFEITO  

FARMACÊUTICO 
01. Maria C.F.Maia Enger‘ 	NS.03-nível 10 para o nítel 11 	01.02.89 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
01. Robson Porto Prado /I 	NM.04-nível S,  para o nível 02 	27-04.88 

TÉCN.EM ELETROMECANICA 
01. Mauro Esteves da Silva'' NMA -nível 06 para o nível 07 	15.03.89 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
01. Georgina F.Bernardes' 1NA.06'-níve1: 11 para o nível 	26.01.89 
02, Ivanir Miranda de Moraes NA.06-nível 13 para o nível 14 	17.02.89 

JARDINEIRO 
01, SebastiÃo C.Rocha 	NA.06-hível 17 para o ml 	18 	05.02.89 

Pref., 

Dite:tori 

el Pereira, 
e cicio da e 

da E DA 



*Prof. Ma 
ViceDit 
da Direto 

el Pereira, 
xercício 

EFOA. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

30/ 

Podaria n.0 057 	de 06 de 	março 	 de 1989 

Ov.C)iretor, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmécia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atriljuições legais e 

considerando a necessidade de tratar de assuntos administrativos junto ao 

NEC em Brasília, 

RESOLVE:. 

Suspender as-férias do Professor Afranio Caiafa de Mes 

quita, no períodoide 06 g 09..03.89, devendo estes dias serem usufruidos I  

posteriormente. 

DB/sfaa-.: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

'909 

Portada n.0 056 de  06  de março de 19 89 

09Diretor, no exercício da Diretoria da Esco 

la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Cancelar o adicional de insalubridade .do Prof.JOÃO E 

VANGELISTA FIORINI, em virtude de afastAmento~suás atividades nesta Esco 

la. 

02. 	 Os efeitos da presente portaria retroagem a 19.03.89. 

Prof. Maci o i.el Pereira 

DP/sfaa-. 



Prof. Mac]. 
Vice-Ditet 
Diretoria d 

el Pereira, 
ercicio da 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

tioC 

Portaria n.,) 055 	de 06 de 	março 	 de 19 89 

OvDireto r, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suaS atribüiçães legais, e 

de acordo com o que dispOe o inciso II do art. 16, do Ane,to ao Decreto n9 

94.664/87, considerando ainda a resolução da CPPD, em reunião de 03.03.89, 

RESOLVE; 

Conceder progressão vertical da Classe de Professor Au-

xiliar, nível 4 para a Classe de Professor Assistente, nível 1, á Professo-

ra MARIA DE FÁTIMA SANT'ANNA: 

02; 	 Os efeitos financeiros da presente Portaria vigoram a 

partir de :19 do corrente ms. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podaria n.o 	054 de 06 de 	março 	 de 19 89 

OV•Diretor, no exercício da Diretoria da Esco 

ia de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçóes 	le 

gaís e de acordo tom o § 29, art. 36, do Anexo ao Decreto n9 94.064/87, 

RESOLVE: 

Conceder Licença Especial, referente ai 2Q parcela do 

decónio 1974/1984, à Professora ELZI RESENDE TAMBURINI, pertencente à Ta 

bela Permanente desta Eséola; período de 13.03 á 13.06/89: 

Prof, Maci 	el Pereira, 
Vice-Direto 	ercício da 
Diretoria d 

DP/sfaa'.. 
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Podada n.0 	053 de 03 de 	março 	 de 1989 

Ov.D-i-r e t o r, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmacía e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribúiçães legais, 

RESOLV E: 

Conceder, a partir da presente data, aposentadoria, de 

acordo com o art. 40, item III, alínea "b”, da Constituição Federal,com as 

vantagens do art. 29, .da Lei n9 6.732/79, Chefie de Departamento, a 

ARMANDO ALVES BORGES JUNIOR, no cargo de Professor Titu 

lar, do Quadro Permanente desta Escola, regime de dedicação exclusiva, com 

proventos integrais, acrescidos de 25% de gratificação qüinqüenal. 

02. 	 Declarar uma vaga na referida cate 

Prof.M 	 Pereira, 
Vice—Di et. 	o e ercicio 
da Dire 	 A. 

OPisfaa.. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

02)01 

Podada n.0 052 de 02de 	março 	 de 1989 

O viDiretor, no exercício da Diretoria da Es 
cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiç6es 

legais, 

RESOLVE: 

' Conceder licença pata tratamento de saúde, período de 

28.02 a 14.03:89, ao servidor JOSÉ DOS REIS SILVA, ocupante do emprego de 

Administrador de Edifício, pertencente â tabela permanente desta Escola. 

Prof. Maci o. 	Pereira, 
Vice-Diret 	cicio da 
Ditetoria da 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

GØS 

Portaria n.o 051 	de 10 de 	março 	 de 19 89 

OvOiretor, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atriSiçOes legais, 

RESOLV E: 

Posicionar na classe de Professor Titular, no emprego de 
Professor de Ensino Superior, da Carreira do Magistério, por força de habili 
tação em Concurso Público de Provas e Títulos, o rof. Dr. JAIR 'DE'FREITAS 
OLIVEIRA, lotado é cdm exercício no Departamen 	PrOtese Restauradora de! 
ta Escola, ficando vago, automaticamente, o em 	que ocupava. 

Prof. Maciro 	 reira 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

002 

Portaria n.o 050 	de lo de 	março 
	 de 1989 

Ov.Dir etor, no exercídio da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atrilwisoes legais, 

RESOLVE: 

Posicionar na classe de Professor Titular, no emprego de 
Professor de Ensino Superior, da Carreira do Magistério, por força de habi-
litação em Concurso Público de Provas e Titulos, o Prof. GLENAN SINGI, lota 
do e com exercício nó Departamento de Farma 	ia e Fisiologia desta Esco- 
la, ficando vago, automaticamente, o empreg 	ocupava. ' 

Prof. Ma 	kboel Pereira 

DP/aarIR. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.0  049 	de 12 de 	março 	 de 19 892 

CDV.C) 1 r E, t o r ,-,no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribu'içOes legais, 

RESOLVE: 

Posicionar na Classe de Professor Titular, no emprego de 
Professor de Ensino Spperior, da Carreira do Magisterio, por força de habili-
tação em Concurso Público  de Provas e Títulos, o P f. Dr. piamo ROBERTO DE 
ÁVILA AGOSTINI, lotado e com exercício no Departa ento de Ciáncias Exatas de! 
ta Escola, ficando vago, automaticamente, o empreto q e ocupava. 

Prof. Ma Pereira 

/ 6:LLQ. 
pirsd6),190  

DP/aarm. 
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Portada n.0 048 	de 24 de fevereiro 
	 de 19 89 

O C)iretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e considerahdq as determina 
ções contidas .no Decreto n9 97.458/89, 

RESOLV E: 

Suspender, a partir de 19 de março do Corrente ano, o 
pagamento do adicional de insalubridade concedido aos servidores desta Es-
cola,de acordo com a,relação abaixo: 

Prof. Adir Araujo '11/4  
Prof:Aecio Jose da Silva ./ 
Prof 9 Aguila Bernardes Martins v 

04, Antõnio Barbosa Neto">' 
05. Prof.Antõnio Camilo de Souza Cruz 
06.. Antõnio Faria de Souza Filho > 

Prof 9 Cãssia Carneiro Avelino $ 
Frof9 Clarice de Oliveira Souza" 
Prof.Cleuton Cãndido Landre -g 
Pt6f9:Cinia Valim Cdrtes Gradim 
Prof.João Carvalho 'FilhoNv 
Prof.Dr.JoãoEvangelista Fiorini\- 
Prof.Jorge Kleber Chavasco',  
Jose Alexaridre Rocha Y 
Prof.Jose Luiz Vieira da Silva :1\  
Prof.Dr.Jose Renan Vieira da Costa >' 
Prof.Jose Ronaldo Vieira da Costa'>' 
tezaro de Oliveira Ruela 1c 
Prof9 Maria Alice Pedreira de Castro\' 
Maria Aparecida da Silva- I> 
Prof 9 Maria Auxiliadora Soares Prado 
Prof 9 Maria Betania Tinti 

23, Prof.? Maria Jose Iunes Garcia 1  
Prof 9 Maria Landre Diogo Marcai_ j 
Prof9 Maria Margarida Rodrigues,‘ 
Prof 9 Maria Silvana Totti Heyden 
Prof* Martha Helena Pereira lç 
Prof.Mauro Augusto Amaral r . 

29- Prof.Mauro Braga .1(. 
30. Milton de Lemos Prado 



o 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Profl Rosane Garcia de Araujo Ribeiro X  
Prof.Selmo de Ávila Lima •/‘ 
Prof q Sonia Manta de Souza Lima Paes X 
Tadeu Marques / 
Prof.Dr:WaIter-Rocba 
Wilson Geraldo de Almeida .» 
ProfQ Zelia Marilda Rodrigues ResckoN 
Prof Janira Dias Ribeiro 
Laercio Martelli / 

of.Afranio Caia de Mèsqurta, 
Dir tor. 

DP/sfaa. 



Prof. Na 
V.Diretor, 
retorta da 

Pereira, 
io da'Di 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 	04814 de 24 de 	fevereiro • 	 de 19 89 

la de Farmicia 
Ov.C) i r c, t c) r, 

e Odontologia de Alfenas; 
no exercício da Diretoria da Esco 
usando de suas atribuiçóes legais, 

RESOLV E: 

Conceder licença para tratamento de saúde ã servidora 
MARIA DE LOURDES FERREIRA, ocupante do emprego de Operadora de Mãquina Co 
piadora, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola, período de 22 de 
fevereiro a 08 de março do corrente ano. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SOO 

Portaria n, 	047 de  241 de 
	

fevereiro 
	 de 19 89 

1; 

O v,D ir et (mLr ,do:exerCicio• da-c:Diretoria da Escola 
de Farmãcia e Odontologia de Alfenas., usando de suas atrib.uições legais e 
considerando a manifestação da CPPD em oficio de 23 do corrente mis, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento da Professora RUTH DE ANDRADE 
SCHEMY,Professor Adjunto do Departamento de Farmacologia e. Fisiologia des 
ta Escola, durante a ano letivo de 1989, a fim de cursar pOs-graduação, 
nível de doutorado, em Fisiologia, na Universidade de São Paulo, Institu-
to de Biocie.ncias. 

02. 	 Condiciona-se o pagamento de salãrios é vantagens 	à. 
remessa mensal de declaração de freqüe.ficia, bem como a apresentação de re 
latOrio trimestral das atividades desenvolvidas. 

Prof. 	 oel Pereira, 
Vice-D 	 xercício da 
Diretor 	A. 

DP/sfaa... 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
	

9q7 

Podada no 	046 de 24 de 	fevereiro 	 de 19 89 

Ov.D ir e tO r ,fio exercício da Diretoria darEScola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribieões legais, 

RESOLV E: 

Excluir da Portaria n9 163, de 30.11.87, a partir da 

presente data, a Professora LANA ERMELINDA DA SILVA, representante da elas 

se de Assistente, em virtude da referida docente ter obtido progressão pa 

ra a classe de Adjunto. 

Prof. Macir 	 reira, 
Vice-Direto 	ci io da 
Diretoria da 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Podada n.0 045 de 21 de 	fevereiro 	 de 19 89 

C) v.Diretc, r, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribu45es legais, 

RESOLV E: 

Designar a servidora DIRCE MARIA SOARES PENIDO,Bi - 
blioteciria, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola, liara substi - 
tuir a servidora Fátima dos Reis Coiatá, Diretora da Bibioteca,..'no perío-
do de suas férias regulamentares. 

Prof. Mact 	Pereira, 
Vice-Direto 	rcicio da 
Diretoria da 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portada rit, 	044 de 17 de 	fevereiro 	 de 19 89 

O v.Diretor, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuipoes legais, 

RESOLV E: 

Conceder Licença Especial ao servidor SEBASTIÃO CIRL- 
LO ROCHA, Jardineiro, pertencente "á Tabela Permanente desta Escola, 	para 
usUfruit Licença Especial, período 1969/1979, período de 13.02.89 a 13.8/89, 
de acordo CM o § 29, art:36., do'Arlexo ao Decreto 119 94,664/87 

Prof.Ma 	1 Pereira, 
V.Diketo 	feio da 
pitetoria 	A, 

DP/sfafr. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ylo 

Podada n.0 045 de 17 de 	fevereiro 
	 de 19 89 

Ov.Diretor no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribOçOes legais, e 
considerando o convite do Conselho de Reitores das Universidades Brasilei-
ras para que a EFOA participe da 482 Reunião Plenária do COlegiado, onde 
será discutido o tema "A EDUCAÇÃO SUPERIOR E A NOVA CONSTITUINTE", conside 
rando, ainda,o convite do Presidente do CODESFI para que esta Escola parti 
cipe também da 352 Reunido Plenária daquele Orgão. 

L V E: 

Designar os Professores AFRANIO CATAFA,DE MESQUITA e 
JOÃO BATISTA MAGALHÃES, para representarem EFOA, nos eventos acima refe _ 
ridos, no período de 20 a 24 do corrente M 	que serão realizados 	em 
Curitiba-PR, na Universidade Federal do P 

Prof. Macfjkç erei a 

DP/sfaa, 



Odfiltn  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n 042 	de 17de 	fevereiro 
	

de lg 89 

Ov.C) r e t c, r tio exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmácia e Odontologia decAlfenas, usando de suas attibuiçOes IegalS; 
e considerando a necessidade desta Escola se fazer represehtdr na 35g reu 
nião plenária do CODESFE e 48ê do CRUB, a serem realizadas em 

RESOLV E: 

Suspender as ferias 	Professor Afranio Caiafa de 
Mesquita, no período de 19 a 25/02/89, 111!!!:estes dias serem usufrui-
dos posteriormente. 

Prof. Na
blereira i 	• 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

@OS 

Portaria n.° 	041 de 14 de fevereiro 
	 de 19 89 

O C)iretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acdrdo com o que .1 

dispõe o § 19, art. 16, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, egulamentado 

pelo 
	

19, art. 11, da Portaria n9 475/87-MEC, considerandá ainda a reso 

luçâo da CPPD em reunião de 14.12.88, 

RESOLV E: 

Conceder progressão horizontal ao Prof. JOSÉ LUIZ 

VIEIRA DA SILVA, da classe de Professor Adjunto, nível 2 para o nível 3. 

02. 	 Os efeitos financeiros da presente Portaria retroa 

gem a 19.02.89 

.Afranto Caiafa 
Direto 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	

P-1 

Portaria n.0 (040 de 14 de 
	

fevereiro 
	 de 19 89 

O C)iretc)r da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legais, resolve: 	

; • 

Dispensar a pedido, da função de Chefe do Depto. de Mi 
crobiologia e Parasitologia desta Escola, o Professor SELMO DE ÁVILA 
a partir de fevereiro do corrente ano. 

Afranio Caiaf. 	 a 
Dir Or 

DP/aarm. 



Aftan o Caigf 
Dite 

ok.r 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 039 	de 14 de 	fevereiro 	 de 19 89 

O C)iretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Álfenas, usando de suas atribuições legais, 

! 	• 

RESO L V E: 

Dispensar, á  pedido, a partir de 19.02.89, da função 
de Coordenador do•Cunso de Odontologia o Professor-HftIO DE SOUZA . 

DP/sfag.. 



frani& Caiafa 
Dire 

SERVIÇO PÚBLICO 'PECERAL 

Portaria n. 038 	de 14 de 	fevereiro 	 de 19 89 

O C)iretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçoes legais, resolve: 	

. 

Conceder férias regulamentares, de acordo com o art. 
129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei 1.535/77, aos strviddres abaixo rela 
élofiadopertencentes ã Tabela Permanente desta Escola: 	. 

Período: 1988/1989 

De: 01 a 30/03/89 

Adenildes Alves Menali Ferreira 
Arlindo Dalton da Silveira 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portada n.0 037 de 14 de 	fevereiro 	 de 19 89 

O C) ir et c) r da Escola de Farmácia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Delegar competãncia ao Prof. MACIRO MANOEL PEREIRA, 
Vice-Diretor, para durante as férias regulamentares do Diretor desta 
Escola, período de 15/02/89 •a 16/03/89, possa: 

movimentar contas bancárias; 
conceder diárias e suprimento de fundos; 
assinar Notas de Empenhos e Ordens Bandãrias 	e 
demais atos pertinentes ã administração da EFOA. 

.Af anio Caiaf 	e Mesquit , 
Dite or. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria 	036 de 13  de fevereiro 
	

de 19 89 

O Diretot da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder a partir de 14.02/89, aposentadoria de acordo 

com a alínea "a", item III, art. 40 da Constituiçào Federal, combinados • 

com o § 29 do art. 78 e item II, art. 184 da Lei n9 1.711, de 28.10/52 ao 

servidor JOSÉ MIGUEL DE QUEIROZ, matrícula n9 2.032.453, nb cargo de Jardi 

neiro, Grupo NA, Sub-grupo NA.06, nível 28., do Quadro Permanente desta Es 

cola, acrescida de 30% da gratificáçãoAuinqUenal. 

02. 	 Considerar .u.ma vagá no grupo acima referido. 

ranio Gaiata 
Direto 

1.0 a)  

d .Mesquit 

DP/sfaa. 



efier>a  

f 
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Podaria n.o 035 	de 13 de 	fevereiro 	 de 19 89 

O C) i r e, t c) r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 	' • 

Constituir Comissão destinada a verificação dos valores 
existentes nesta Instituição, réferente ã prestação de contas do exeracio 
de 1988, composta pelos seguintes elementos: 

Jose Maria Duarte Pereira 	 Presidente 

Jacira Campos Cabral 

Luiz Gonzaga Miranda 

Caiafyfle Mesqu 
Dire or 

/ 
membro 	i / 

membro 

DP/aarm. 



Prof 	ranio aiafa de 
Diretor 

á'Ar  

q1 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

JR2 -3 

Podada 	034 de 09 de 	fevereiro 
	 de 19 89 

O C)iretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 	• 

Designar o servidor ROBSON PORTO PRADO, Assistefite em 
Administração, Tabela Permanente desta Escola, para substituir o servidor 
Roberto Bonn, Chefe da Seção de Finanças, no período de suas férias regula 
mentares.  

DP/aarm. 



 

“9-- • 
rolr 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

50/ 

 

Portaria n.0 	033 de 02 de 	fevereiro 
	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e OdOntologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçoes legais, resolVe: 	• 

Conceder ferias regulamentares, nos termos do art. 135 
da CLT, redação dada pelo Dec. Lei n2 1.535/77, combinado com o art. 82 do 
Dec.Lei 465/69, à Professora OSMAILDE DE SOUZA LACERDA PEDREIRA, da Tabela 
Permanente desta Escola, período de 1988/1989, de 14 de fevereiro a 15 de 
março do corrente- ano. 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portada n* 032 	de 02 de 	fevereiro 	 de 1989 

O Diretc)r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, nos textos do art. 84 
da Lei n2 1.711/52, combinado com o art. 39 do Anexo-ao-Decreto n2 94.664/ 
87, ao professor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente de! 
ta EsCola: 

Ano de: 1988 
De: 15/02 a 16/03/89 

01. Afrânio Caiafa de Mesquita 

Prot..-Afranio Caiafa,t Mesquit 
Direto 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 219 

Portaria n.o 031 	de 31 de 	janeiro 	 de 1989 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçées legais, resolve: i 

Conceder Licença Especial ao servidor SILSOMAR MASSOTE 
BOTELHO, Procurador, pertencente à Tabela Permanente desta Escola, 	para 
usufruir a 12 parcela relativa ao decénio 1974/1984, perlado de 08 de fe-
vereiro a 08 de abril de 1989, de acordo com o § 22, artigo 36, do Anexo 
ao Decreto n2 94-.664/87. 

Prof. 	ranio Caiafa d Mesquita 
1-19:  Direto 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Q19 

Portaria n.0 030 	de 31 de 	janeiro 
	 de 19 89 

O Wretor da Escola de Farmécia e Oddntologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 	I . 

Conceder Licença Especial ao servidor'LAÉRCIO MARTELLI, 
Técnico de Laboratório, Depto. de Morfologia , pertencente' Tabela Tabela Permanen 
te desta Escola, para usufruir a 12 parcela relativa ao decênio 1978/1988 7 
período de 08 de fevereiro a 08 de abril de 1989, de acordo com o § 22 , ar-
tigo 36, do Anexo ao'Decreto n2 94.664/87. 

-- 

Prof 	ranio aiafa de esquita 
Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 3 0/ 

Podada n.0 	029-Ade 31 de janeiro 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo.T 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares, ã servpiora IVETE BAS 
TOS DE ARAÚJO, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola, nos termos 
dosarts:3135 e 143 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei 1.535/77, relati-
vas ao perlodo 1987/1988, de 08 á 27-de-fevereifõ de 1989. 

Prof6trànio Caiafa 
Direto 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 029 	de 31 de janeiro 	 de 19 89 

C) C) 1 r e t c, r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em Viista a Lei 	no 
7.632, de 04/12/79, alterada pelos Dec.Leis n2s 1.746, de '27712/79 e2.153, 
de 24/07/84 e Processo n2 000090/89, resolve: 

Conceder, a partir de fevereiro/89, ao Professor Adjun 
to MACIRO MANOEL PEREIRA, do Quadro Permanente desta Escola, de acordo com 
o art. 22 letra 15 e parãgpafbs12',22e.3(MaLei 6.732/79, adição ao respecti 
vo cargo efetivo, como vantagem pessoal, a razão de 515 (éinco - quih'tos). 

_ 	- 

Pro 	 Calafa de Me uita 
Diretor 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

30/ 

Portaria ruo 028 	de 31 de 	janeiro 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçãeS legais, resolve: 

Conceder ferias regillamentares, ã Professora CLARICE 
DE OLIVEIRA SOUZA, do Depto. de Morfologia desta Escola, nos termos do art. 
135 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei 1.535/77, combinado com o art. 82 do 
Dec.Lei 465/69, relativas ao periodo 1987/1988, de 02 de fevereiro a 18 de 
março de 1989. 	. 	• 

Prof. Caiafa de esquita 
Diretor 

DP/aarm. 



. Afran o Caiafa 	Mesquit 
Diret r 

--\ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portada n.0 r027 	de 27 de 	janeiro 	 de 1989 

O C) ir e to r da Escola de Farmdcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOe legeiS e tendo em vi:Sta a Lei 	no 
7.632, de 04/12/79, alterada pelos Dec.Leis n2s 1.746, de 27/12/79 e 2.153, 
de 24/07/84 e Processo n2 000054/89, RESOLV E: 

Conceder ao Professor Titular HÈLIO DE SOUZA, do Quadro 
Permanente desta Escola, de acordo com o art. 22 letra b e'parágrafos,12 e 
22 da Lei 6.732/79, ádição ao respectivo cargo efetivo, como vantagem pesso 
al, a razio de um quinto (1/5) por ano completo das funçOeS exercidas, 	a 
partir de 12 de fevereiro/89. 



Afranio Caiaf 
Dir 

Joh 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

9) ? 

Portaria n.o 026-A de 26 de 
	

janeiro 
	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 

gia de Alfenas; usando de suas atribuições legais e de acordd com o art. 

35, parágrafo único, do Decreto n9 94.664/87, 

RESOLVE: 

Conceder gratificação adicional por tempo de serviço' 

aos servidores abaixo relacionados, pertencentes .ã Tabela Permanente des 

ta Escola, a saber': 

Nó percefttilál de 10% 	 Data do efeito 

01- Profa.Janira Dias Ribeiro / 

No.pereentoallde 15% 

06.01.89 // 

Olivina Pereira da Silva Nogueira 02.01.89 
Vera-Lúcia da Lacerda Maia 25.01.89 
Vera Lúcia Csizmar de Carvalho/ 25.01.89 

"Nó ' pereentUarde'20% 

03.01.89 01T. Prof.Jose Antãnio Leite/.  

DP/sfaa,. 



f. Afranio Caiaf de Mesquita 
Dir or 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

923 

Podada n.o 026 	de 26 de 	janeiro 
	 de 19 89  

O C)iretor da Escola de Farmãcia e Odântologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 	i 

Designar o servidor JOSÉ BENEDITO PEREIRA JUNIOR, Admi-
nistrador, pertencente a Tabela Permanente desta Escola, Para substituir o 
servidor José Carlos Rodrigues, Chefe do Almoxarifado, no periodo de suas 
férias regulamentares. 	• s -r) 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podaria rho 025 	de 26 de 	janeiro 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares de acordo com ,os arts. 
129 e 143 da CLT, ao servidor abaixo relacionado, Motorista, pertencente ã 
Tabela Permanente desta Escola: 

Período: 1987/1988 
De: 08/02 a 27/02/89  

01. Cuido de Oliveira 

.001,77  - 
Prof.. 	rãnio áiafa de 

Diretor 
esquit 

DP/aar. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ØT 

Podaria 	024 	de 19 de 	janeiro 
	 de 19 89 

O C)iretpr da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias semestrais, ao servidor LUCAS SOUZA, Tc 
nico em Radiologia, pertencente â Tabela Permanente desta Escola, de acordo 
com a Lei ng 1.234/50, periodo 1988/1988. de 23 de janeiro a 11 de fevereiro 
de 1989. 

Prof, ránio 	iafa de 
Diretor, 

esquita 

DP/aarm. 



Pr .f fria= Caiafa 
Dire 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podada n.0 023 	de 19 de 	janeiro 	 de l9 89 

C) C) ir etor da Escola de Farmácia e Odântologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares,:de acordo com os arts. 
129 e 143 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, aos servidores 
abaixo relacionados: 

Período: 1987/1988 

De: 08 a 27/02/89 

01. Divino Rodrigues Pereira 

Período: 1988/1988 

De: 08 a 27/02/89 
01. Jose Nabor Silva 

Período: 1988/1989 
De: 08 a 27/02/89 
01. Afranio Caiafa de Mesquita Filho 

DP/aarm. 



Af nio Caia 
Di 

„4„crietrO • 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

32/ 

Portaria mo 022 	de 18-de 	 janeiro 	de 19 89 

O C) ir etor da Escola de Farmácia e Odontologia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legai, _resolve: 

Conceder ferias de acordo com o art. 129 da CLT, reda—
ção dada pelo Dec.Lei 1.535/77, aos servidores abaixo relaèionados: 

Perlado: 1987/1988 

De: 08/02 a 09/03/89 

Fátima dos Reis Goiatá 
Ivana Pereira Tibtircio 
Maria Aparecida Rodrigues Milan 
Mauricea Silva Gomes de Oliveira 
Sebastião Meira 

Perlado: 1988/1988 
De: 08/02 a 09/03/89 
01. Maria Cristina Fonseca Maia Engel 

Perlado: 1988/1989 
De: 08/02 a 09/03/89 
01. Roberto Bonn 

DP/aarm. 



ert, 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria m.ci 	21 	de 18 de 	janeiro 
	 de 19 89  

O C)iretc>r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder Progressão Funcional por, Tempo de Serviço, 	a 
partir de 05/01/89, de acordo com o Art; 25 item I, do Anexo ao Decreto no 
94.664/87, ao servidor JOSÉ BENEDITO PEREIRA JUNIOR, Adminrstrador, Grupo 
NS, sub-grupo 3, do nivel 12 para o nivel 13. 

Prof. 	anio Caiafa 
Direto 

Mesquita 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

00 

Podada n.0 20 
	

de 18 de 	janeiro 	 de 19 89 

O C) i r ER t c) r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Aifénas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

o 

Condeder Progressão por Márito, a partir de 05/01/89, 
de acordo com o art. 25, item II, do Anexo ao Decreto; n2 94.664/87, ao ser-
vidor JOSÉ BENEDITO PEREIRA JUNIOR, Administrador, Grupo NS, sub-grupo 3 , 
do nível 11 para o nível 12. 

, 

ProC-iÍfr nio Caiafa d esquita 
Diretor 

DP/aarm. 



~viço PÚBLICO FEDER 	

32/ 

Portada n.o 019 
	

de 18 de 	janeiro 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Fama:eia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçoes legais, resovle: 	• 

Interromper, por necessidade de serviço, as ferias regu 
lamentares concedidas ao servidor Jose Benedito Pereira Junior, de conformi 
dade dom os arts. 129 e 143 da CLT, período de 02 a 22/01/89, para as mes--

mas serem usuftuidas oportunamente. 

Prof 	r 	Caiafa de Mestlui 
pire .r 

DP/aarm. 



.(Fib-3  
pf•i- 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	

'77q 

Portaria ri,ti 018 	de 18 de 	janeiro 	 de  19 89 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odontólogia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 	is  . 

Excluir da Portaria n2 220, de 20/12/88, o Prof. JOAQUIM 
MARTINS DE SIQUEIRA, e conceder-lhe férias regulamentares»de conformidade 
com os arts. 129 e 143 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei 1.535/77, combina-
do com o art. 82 do Dec.Lei n2 465, de 11/02/69, pelo período de 16 de ja-
neiro a 14 de fevereiro de 1989. 

Prof 	rãnio Caiafa ÉMesquit 
Diret 

DE;Uarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

Portaria n.o 	017 de 13 de 
	

janeiro 	de 19 89 

C) C) ir et (21 r da 'Escola de Farmdcia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes 

RESOLVE: 

Conceder licença para tratamento de saúde ao 

servidor JOSÉ NAEOR SILVA, ocupante do emprego de, Recepcionis 

ta , pertencente ã tabela permanente desta Escola, período de 

10 a 24.01.89. 

Prof 	rani° Caiaf de Mesqu 
Diret r. 

DP/siaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portada r1.0 016 de 12 de 	janeiro 
	 de 19 89 

O C)irettor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alienas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Designar a Bacharela ANGELA APARECIDA ,REIS E MEDEI-

ROS, ocupante do emprego de Assistente Jurídico, pertencente ã Tabela ' 

Permanente, para Secretãrio Geral da EFOA, sem prejuizo de suas atuais 

atribuiçoes. 

Afranio Caiaf e Mesquita 
Diret r. 

DP/sfaa. 



Prof 	ranio Caiafa de 
Diretor 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

qi 0 

Portada n.o 015 	de 11 de janeiro 	 de 19 89 

O C)iretc)r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve' 

Designar os servidores abaixo relacionados, para acompa 
nharem o andamento das obras de reforma e adaptação do Pavilhãó ,de Análises 
Clinicas,desta Escola, sendo o primeiro relacionado, Presidente desta Comi! 
sao. 

Maria Tereza da Costa Esteves 
Silvário de Souza Freire Neto 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portada r1.0 	014 de 10 de 	janeiro 
	 de 1989 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alferlas, usando dá_suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Dispensar, a pedido, da função de Secretário Geral 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, o Bel.Dr. SILSOMAR MAS—

SOTE BOTELHO. 

Afrânio Caia de MesÂlta, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



alafa 	Mesqui 
Diret 

a,rove' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

30/ 

Portada n.° 	013 de 10 de 
	

janeiro 
	 de 1939 

O Diretor da Escola de Parmécia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribdiçOes legais, 	 • 

RESOLVE: 

Suspender por necessidade.do  serviço, hé período de 
10 a 13.01.89., as ,ferias concedidas •aos docentes abaixo relacionados, ex 
cluindo-os das Portarias n9s 215 é 220/88. 

'Prof.Ary Tomaz Gomes 
Prof.Armando Alves Borges Júnior 
Profa.Dra.Maria de Lourdes Locato 
Prof.Olavo Bilac. de Castilho 

DP/sfaé.. 



411401frx  
rani aiafa 

Diret 
Pr Mesquita 

,m>r.  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

75 O /I  

Portaria n.° 012 	de 10 de 	janeiro 
	 de 19 89 

O C)iretfor da Escola de Farmicia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve.  

Conceder ferias regulamentares à servidora abaixo rela- 
cionada, Bibliotecária, pertencente à Tabela Permanente desta Escola, 	de 
conformidade com o art. 143 da CLT, redação dada pelo Dec.lei 1.535/77. 

Periodo: 1986/1987 
De: 23/01 a 11/02/89 

01. Dirce Maria Soares Penido 

DP/aarm. 



,odow' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

qq9 

Portaria 	011 de 09 de 	janeiro 
	 de 19 89 

O Dir.  etc)r da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

I 

Excluir da Portaria n2 218, de 20/12/88, o servidor 
CUIDO DE OLIVEIRA. 

Afrãnio CaiafaMesquita 
Direto 

DP/aarm. 



Afran ô Caiaf 
Dire or 

d Mesqu 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 010 	de 06 de 	janeiro 
	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmacia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legais, resolVe: 

Prorrogar o prazo para licença a maternidade, à servido 
ra ANA MARIA PRUDENCIANDO DA SILVA, Auxiliar de Laboratóriá r da Tabela Perm-j. 
nente desta Escola, pelo2perlodo de 20/12/88 a 03/01/89, de conformidade com 
o § 22 dó art. 392 da CLT. 

DP/aarm. 



Prof. 	rani° aiafa de 
Diretor 

SERVIÇO POSLico FEDERAL 

30/ 

Portaria n.o 009 	de 05 de janeiro 	 de 19 89 

O Diretor da Escola Ue'Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçoes legais, resolve: 	• 

Conceder férias regulamentares, ã servidora abaixo rela 
cionada, Assistente em Administração, Tabela Permanente deáta Escola, e d; 
conformidade com o art. 129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei 1.535/77. 

Período: 1987/1988  
De: 13/01 a 11/02/89 

01. Vera Lúcia Csizmar Carvalho 

DP/aarm. 



,po 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

023 

Portada n.0  008-A de 05 de 	janeiro 
	 de 1 9 89 

O C) r es t c) r da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições 	legais, resolve: 	; 

Designar a servidora JACIRA CAMPOS CABRAL, Programador 
Cultural, Tabela Permanente desta Escola, para substituir o servidor Luiz 
Gonzaga Miranda, Chefe da Seção de Compras, no período de suas férias re-
gulamentares, sem prejuízo de suas atuai S atribuições. 

	

Pro 	fr nio aiafa e Mesqui 
Diretor 

DP/aarm. 



Af anjo Caiaf 
Dir 

. de Mes 
tor. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 008 de 05 de 	janeiro 
	 de 19 89 

O C) r E, t o r da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçóes legais, 

RESOLV E: 

Designar a servidora 1VANA PEREIRA TIEURCI0i, perten 

cente Tabela Permanente desta Escola, para substituir na função de 

Chefe de Gabinete, a servidora MARIA ANGELA VIEIRA DIOGO,;  durante suas 

férias regulamentares, período de 05.01/89 a 03.02/89. 

e 

DP/sfag. 



Pr 	franio Caiaf QÍ- E14YV  e Mesqui 
Diretor. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portada n.0 007 	de 005de 	janeiro 	 de 1989 

O C) ir e tor da Escola de Farmácia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RHE S'..OciL V E: 

Prorrogar ate 12.01/89, nos termos do §, 29, art. 392 

da CLT, a licença para maternidade concedida pela Portaria n9 195/88, à 

servidora VERA LUCIA CSIZMAR DE CARVALHO, ocupante do emprégo de Assis - 

tente em Administração, pertencente à labela- Permanente desta Escola. 

fi 

DP/sfaa. 



4fren-AIS::  Prof. 	anio Caiafa de M 
Diretor. 

5" 

ás- 
sco' 

SERVIÇO PCIBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 006 	de 05 de 	janeiro 
	

de 19 89 

O C) 1 r e, t c) r da Escola de Farmãcia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Conceder licença para tratamento de saúde, período 

de 19.12/88 a 02.01/89, ã servidora MARtLIA VINAGRE GAVIÃO, Assisten-

te de Administração, pertencente ã; Tabela Permanente desta Escola. 

j 

DP/sfaa. 



áâ- • 

sol"- 

sPe- 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

201 

Portaria n* 005 de 05de 	janeiro 
	 de 19 89 

O C) r g, t o r da Escola de Fatmgcia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

.RESOLV E: 

Conceder licença para tratamento de saúde, período 

de 26.12/88 a 09.01/89, de acordo como item I, art. 88, 'da Lei 	n9 
1.711/52,'g servidora DORVALINA DE SOUZA, Auxiliar de Laboratgrio,per 

tencente ao Quadro Permanente desta Escola. 

. Afran o Cai 	de Mes 
Di etor. 

DP/sfaa. 



„e'A • 
ri? 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

3 0 / 

Portaria n.o 004 	de 03 de 	janeiro 	 de 19 89 

O C) i r g, t c) r da Escola de Fornecia e Odontologia 
dé Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 	i 

Conceder ferias regulamentares, de acordo com o artigo 
129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, à servidora abaixo rela 
cionada, pertencente à Tabela Permanente desta Escola: 

Perlodo: 1987/1988 

De: 04/01 a 02/02/89 
01. Ana Maria Prudenciano da Silva 

Af anlo Caiaf. de Mesqui 
Dir or 

DP/aarm. 



Afranio Caiaf 
Dir or. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

øe 

Portada n.0 003 de 02 de 	janeiro 	 de 1989 

C) C) ir e tor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordo jcom o que dis - 
p5e o inciso II do art. 16, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, considerando 

• ainda a resolução da CPPD em reunião de 14/12/88, 

cionados: 

RESOLVE: 

Conceder progressão vertical aos docentes abaixo rela-

Da Classe de Professor Assistente, nivel 4 

  

Pata á Cláásé de Professor Adjunto, nível 1 

 

       

Elisabeth Pizzamiglio Vieira 
Hedima de Carvalho Souza 
Henilda Maria de Carvalho Kira 
Janira Dias Ribeiro 
Maria José Iunes Garcia 
Maria Margarida Rodrigues,--- 
Sonia Maria Brutséher 
Sonia Maria de Souza Lima Paes 
Ulisses Pedreira de Almeida 

02. 	 Os efeitos financeiros da presente portaria vigoram a 
partir de 19 de janeiro de 1989: 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

4øs 

Pomada n.o 002 
	

de 02 de 	janeiro 
	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de Suas' atribuições legais, e de acordo com o que dispae 
o § 19, art. 16, do Anaxo- ao'DeCreto n9.94.664/87, regulamentado pelo § 19, 
art. 11, da Portaria n9 475/87-MEC', considerando ainda a tesoluço da CPPD 
em sua reunião de.14/12/88, 

RESOLVE: 

Conceder progressão horizontal aos docentes abaixo re 
lacionados: 

Classe de Professor Adjunto 

Do nível 2 'para o nível 3  

01. Águila Bernardes Martins 
02, Amou Sério Vieira , 

'03. Antanio Silvestre de Oliveira 
Edmer Silvestre Pereira 
Erly Maria de Carvalho e Silva 

- 06. Fátima de Souza 
,07. Glenan Singi 
108. José Carlos Villamarin 

Jose Ronaldo.Vieira da Costa 
Jose Sebastião Martins 
Leyr Macedo Singi 
Nanico de Carvalho TibUrcio 
Maria Noemy de Oliveira Bastos 
Maria Sinira Rocha de Oliveira 
Martha Helena Pereira 
Odilon Taveira Barbosa 
Ruth de Andrade Schemy 
Walter Alves de Araujo 

Do nível 3 para o nível 4 

01. Aecio José da Silva 
02, Amaury Gabriel da Silva 
03. Clarice de Oliveira Souza 



Prof 	ra io aiafa 
Direto 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

04, gélio Milicio de Souzá 
José AntSnio Leite/ 
Maria Stella.Valladão Costa 
Mauro AugUsto 'Amaral 

08- Raul Geraldo da Cunha Carvalho 
09. Vinicius Vieira Vignoli 

Os efeitos financeiros da presente Portaria vigoram a 
partir de 19 de janeiro de 1989. 

DP/sfaa. 

02. 

RUA GABRIEL MONTEIRO DA SILVA, 714 - CAIXA POSTAL 221 - CEP 37.130 - ALFENAS - MINAS GERAIS 

TELEFONE: (035) 921-1011 - TELEX: 31-3496 - CGC: 17.879.859/0001-15 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

900 

Portaria 1-1.0 	001 	de 02 de 	janeiro 	 de 198.9 

_s 

O Diretc)r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Autorizar.o afastamento do Professor pr. JOÃO EVANGE 
LISTA FIORINI, Professor Titular..douDepartamento de Nicrobiologia,  e Parasito: 
logia desta Éscola,:no período _de seis meses.,.a partir de março/89, no Insti—
tuto-de Biofísica. CarIos Chagas, Centro de Cie-nelas de Saúde da Universidade ' 
Federal do Rio de Janeiro, paia estágio de Pós—Doutbramento no Laboratõrio de 
Ultraestrutúra Celular. 

Condiciona—se o'pagamento de salários a vantagens ã 
remessa de'.déclaraçãosmensal. de frequánbia, bem como oeenvio de relatOrios tri 
mestrais das atividades dasenvolvidas. 

fet- 

--x4ffiAELC2/1  

P 	.Aftánio Caíaf de Mesqui 
Dit or. 

DP/sfaa. 
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